


EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 023/2015 QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL-FAR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA” DO GOVERNO FEDERAL PARA CONSTRUÇÃO DE MORADIAS POPULARES”.

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do art. 2º  da Lei nº 8.402, de 05 de janeiro de 2015, alterado pelo art. 1º do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 023/2015:

                                           “Art. 2º (...)
                                            II-o prazo para edificação dos imóveis será de 03 (três) anos a contar da publicação desta lei, prorrogáveis por igual período por meio de lei, mediante justificada necessidade comprovada pela construtora responsável pela execução do empreendimento, com a devida ciência do FAR.”

                              Sala das Reuniões, 05 de marçol de 2015.

                                
                                           Dalton Antônio de Avelar Andrade
                                            Relator 

image1.emf

